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COVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

LICENÇA DE OPERAÇAO - L.O. Nq 130/98-20 2'Alteração

o INSTITUTo or rRorrçÃo AMBIENTAL DO AMAZONAS _
IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012.
expede a presente Licença que autoriza a:

INTEREssÀDo: Coplast lndústria Química Ltda.

ENDEREÇo rARA connr,sroroÊxcr,l: Av. dos Oitis, n' 571, Distrito lndustrial, Manaus-
AM

CNPJ/CPF: 04.672.29110001]15 INScruÇÀoEsr,r.ou,u: 06.300.044-0

Foxe: (92) 36'17-254612500 F,rx: (92) 06.300.044-0

REGrsrRo No IP AAM: 1012.3221 PRocESSo Ne: 0260/984/3

ArrvrDADE: Beneficiamento de Resíduos Sólidos lndustriais

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Av. dos Oitis, n" 571, Distrito lndustrial, Manaus-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a recepção, segregação e armazenamento temporário de
componentes eletroeletrônicos metálicos: placas de circuito impresso com fenolite,
beneficiamento de papel/papelão e sucatas metálicas; reciclagem de resíduos de
materiais plásticos, de resíduos de tinta, recuperação e confecçáo de embalagens
de madeira para uso industrial, o funcionamento de 01 posto para abastecimento de
combustível (da frota da empresa), serviços de destruição/trituraÉo de lâmpadas
fluorescentes usadas, beneficiamento de vidro e destruiçáo energética de resíduos
de serviços de saúde (Classe D e E), bem como a fabricação de relsina termoplástica
e de embalagem de material plástico.

PoTENCTAL PoLUIDoúDEGRÁDloon: Grande

PRÁzo DE VALTDADE DEsrA LrcExç,1: 567 olls.
P«rnrr: Grande

Atenção:
. Este licençâ é compostr dG 13 Íêstrições e/ou condlçõ€s coÍstâtrtes ro verso, cujo nío

cumprimeDto/stetrdimcnto sujeitrú a sur invrlidrçIo €/ou r! pcDalidsdcs prcvisÍts em trormas.
. (Estr licençr trío comprovr nem substitüi o documetrto de propricdrdc, de posse ou dc domínio do imóvel.
. Esta licençs deve estrÍ dispostr de forms visível (freDte c verso), no locâl ond€ é desenyolvidr s atividede.

Manaus, 08 de Setembro de 2022

Rosa Ma liveira Geisller .f uliano Marcos de Souza
Di Técnica
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RESTRTÇÕES E/OU CONDTÇÔES DE VALTDADE DESTA LICENÇA - LO N" l10/98-20 2'Alteraçâo

l. O pedido de licenciaÍnento e a respectiva concossão da mesmA só teá validade quando publicada Diário'
Oficial do Estado, periódico regional local ou local de gmnde circulaçâo, em meio eletrônico de comunicação
mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefoituras e Câmaras Municipais, conforme a1.24, ü Lei f ,3,785
de 24 dejulho de 2012;

2. A solicitaçâo da renovação da Licença Ambiontal deverá ser requerida num prazo mínimo de 120 diâs, antes

do vencimento, conforme art.23, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;
3. A presente Licença está sendo concedida com base Ílas informações constantes no processo n". 0260/98/V3.
4. Toda e qualquçr modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua automática

invalidação, devendo ser solicitada nova Licenç4 com ônus para o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma, devendo o

interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes iters.
6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal, Estadual ç

Municipal documento exigido pela Legislação Federal Estadual e Municipal.
7. É expressamente proibida a queima e deposição inadequada de resíduos de qualquer natureza, devendo os

mesmos ser acondicionados e direcionados a local ambientalmente adequado.
8. Realizar monitoramento trimGstrâl dos efluentes final do Sistema de Tratamento de rcjeitos hidrossanitários,

realizado por laboratório licenciado e cadastrado neste IPAAM, devendo as amostras sercm coletadas

simultaneamente para efluente bruto e efluents final (pós tratamento), e os laudos analíticos indicarem no

minimo os seguintes parâmetros para análise: pH, cor, turbidez, DBOs, DQO' óleos e graxas, sólidos
totais, sólidos dissolúdos, sólidos sedimentáveis, sólidos suspensos, sólidos voláteis, sólidos firos,
nitrstos, tritritos, sulfetos, tritrogêtrio orgânico total, fosÍato e coliformes termotolersntes, dey€ndo ser

encamiúado semestrrlmetrte a este Instituto, os respeclivos laudos originais ou cópia autenticada, com
assinatura do técnico rçsponsáyel p€la análise. Havendo alterações nos nÍveis de concentraçõos dos
parárnetros amostados, comparados aos limites ilustrados na Resolução CONAMA t" 430/2011 que dispõe

sobre as condiçôes de padrões de lançamento de efluentes. complementa e altera a.Resolução n" 357/2005,
apÍesentar relatório conclusivo com as medidas adotadas para as devidas correções.

9. Quando do esgotamento de lodo do sistema sanitário, apresentar ao IPAAM, documento comprobatório da

execuçâo dos serviços.
10. RealizaÍ monitoramento trimestrâl dos efluentes oriundos do Sistema Separador Água e óleo - SAO,

realizado por laboratório licenciado e cadastrado neste IPAAM, devendo as aÍnostÍas sercm coletadas

simultaneamentE para efluente bruto e efluente final (pós tratamento/ controle) os laudos analíticos indicarem
no mínimo os seguintes paÍâmetros para análise: pH, cor, turbidez' DQO, óleos e grlxas minerai§, índice
de fenóis, sólidos: dissolvidos, suspetrsos, sedimentáveis, Íixos e totlis e condutividrde elétricr,
devendo ser encaminhado semestralmetrte a cste Instituto, os rcspectiyos laudos originais ou cópia

auteúticada, com assinatura do técnico responsável pela análise. Havendo alterações nos níveis de

concentrações dos parâmetros amostrados, comparados ads limites ilustrados na Resoluçâo CONAMA n'
430/201I que dispõe sobre as condições de padrões de lançamento de efluentes, c.omplementa e altera a

Resolução n" 35712005, apresentar relatório com as medidas adotadas para as devidas coneções,
ll. Dar destinação final ambientalmsnte segura paÍa a borra oriunda do Sistema Separador Agua e Oleo,

devendo os Certificados serem apresentados semestmlmente ao IPAAM.
12. ManteÍ atualizado Certificado de Regularidade - CR sob controle e Íiscalizaçào do tBAMe
13. A cotrcessâo desta Licençâ invalida qualquer outro documetrto êxpedido pelo IPAÂM, parr

s[torizaçlo da atividade s que a mesma se referc


